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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0766-2016
Considerando o teor da Lei Municipal nº 4.476/2010 de 08/06/2010, que dispõe sobre a instituição de equipe de transição pelo candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal, de autoria do Vereador JULIO MARCONDES DE MOURA FILHO;  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o que for de direito visando seu fiel cumprimento.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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